
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n*
Proc. n.« 011201/2020

Rubrica:

Memorando n.“ 022203/2021/SEMUS-PMB

Bacabal/MA, 22 de março de 2021.

Ao
Ilmo. Sr.

MARCELO VINÍCIUS DE SOUSA SILVA

Chefe do Departamento de Contabilidade
Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal/MA

ASSUNTO: Solicitação de informação de disponibilidade orçamentária e rubrica para realização

de despesa da Secretaria Municipal de Saúde.

Prezador Senhor,

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade
orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da
despesa referente ao Processo Administrativo n." 011201/2020, cujo objeto foi o
Fornecimento de gases medicinais, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Bacabal/MA.

O Valor Total estimado para contratação é de RS 148.800,00 (cento e quarenta e
oito mil e oitocentos reais).

Destaca-se que as informações solicitadas são de extrema importância para
padronizar, em todos os níveis do governo municipal, a terminologia a ser utilizada no processo
de integração entre o planejamento, o orçamento,  a execução e o controle, fornecendo

informações mais amplas sobre as programações do governo e de onde virá o recurso que a ser
utilizado para pagamento da despesa.

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para

reiterar nossos votos de elevado apreço.

Atenciosamente,

J ITOS
áfío AéfmCffHiTde Saúde
'orlaria n." 09/2021

:  .,J:

PREFEITÜRA'
Rua 15de Novembro. 229-Centro, Bacabal - MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533 » I o i ®o
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^0 0^ PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fls.n.»
Proc. n.»0112Q1l2020

Rubrica:r X

ANEXO I

VLR.
IMT.

VLR. TOTALQLANI'. INÍD.MARCAdesc:riçaoITEM OBJETO

A MPLA COSCORRENCIA
ITEíSS RESERVADOS A COTA DE ATE 25% PARA ME/EPP

Oxigênio medicinal, gás comprimido,
nome oxigênio, aspecto fisico incolor,
inodoro, fórmula química 0% massa
molecular 31.99 g/mol, grau dc
pureza teor mínimo de 99.999%.
característica adicional uso medicinal.

RSRSGASOXIGÊNIO
MEDICINAL

4.600 M’3 128.800.0028,00MEDICINAI.

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP

Ar comprimido medicinal, gás
comprimido, nome ar medicinal,
aspecto fisico incolor, inodoro,
fórmula química ar do ambiente
comprimido, grau de pureza teor de
oxigênio entre 19,5% e 23,5%.
característica adicional uso medicinal.

AR RSRSGAS 11.000 MCOMPRIMIDO
MEDICINAL

5
20.000.0020,00MEDICINAL

RS 148.800,00VALOR TOTAL (RS)
cento e quarenta e oito mil e oitocentos reais

Atenciosamente.

JA

k PREFEITURA
TRua 15 de Novemoro, 229 - Centro. Eiacabal - MA 65700-000

Telefone {99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.°

Proc. n.“ 011201/2020

Rubrica:

Memorando n.° 012203/2021/DC-PMB

Ao
Exmo. Sr.

JAMES SOARES DOS SANTOS

Secretário Municipal de Saúde
Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabai/MA

ASSUNTO: Dotação Orçamentária e Impacto Orçamentário

Prezado Secretário,

Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a presente despesa,
Fornecimento de gases medicinais, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Bacabal/MA, conforme abaixo:

02 03 SECRETARIA DE SAUDE
10 122 0002 2021 0000 MANUT. E COORD. DAS ATIVIDADE DA
SECRETARIA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE:0.1.02.1211
0217 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS
10 122 0002 1202 0000 ACOES DE ENFRETAMENTO AO COVID-19
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE: 0.1.32.1290
02 17 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS

10 302 0002 2056 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE EDIA E ALTA
COMPLEXIDADE-MAC
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE:0.1.14.1214
0217 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10 302 0044 2037 MANUTENÇÃO DO SAMU
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE:0.1.14.1214

Bacabal (MA), 22 de março de 2021.

MARC ICIUS DE SOUSA SILVA
CRC/MA N.^ 010333/0-2

Chefe do Departamento de Contabilidade

PREFEITURA 1 _ J

WKCSSOmRua 15de Novembro, 229 -Centro, Bacabal - MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533 à



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

IMFIs. n.°
Proc. n.° 0112Q1I2020

Rubrica:

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO
ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.-101 de 04 de Maio de

2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2021 em que

ocorrerá a despesa, cujo objeto é o Fornecimento de gases medicinais, de interesse da

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bacabal/MA, tem índice de

comprometimento orçamentário-flnanceiro nos elementos de despesa 3.3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO é de 0,04%.

Declaramos ainda, que a referida despesa não causará impacto orçamentário

nos dois exercícios subsequentes.

Bacabal [MA], 22 de março de 2021.

MARCE INICIUS DE SOUSA SILVA

CRC/MAN.'-^ 010333/0-2

Chefe do Departamento de Contabilidade

^ PREFEITURA
Rua 15 de Novembro 229 - Ceniro 3acaDai ● WA ò57no-ono

●J*Telefone (99i 3621-0533



Avi^oo^ PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n*

Proc. n* 011201/2020

Rubrica:

DECLARAÇÃO DE ADEOUACÀO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n° 101/2000)

OBJETO: Fornecimento de gases medicinais, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de I3acaba!/MA.

Na qualidade de Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Bacabal/MA. DECLARO, para os efeitos do inciso 11 do artigo 16 da lei
complementar n° 101/00 - Lei dc Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada
possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretri/.es Orçamentária (LDO).

Bacaba!/MA, 22 dc março de 2021.

JAM TOS

maria n.°09^^}
Seck

k PREFEITURA
Rua 15 úe Novembro. 229 - Centro Bacabal Õ5700-000

Telefone- i99j 3621-0533 ●Jr



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

MlFls.n.'

Proc. n.“011201í2020

7Rubrica:

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Bacabal/MA. vem através deste, convocar a empresa O J C VIEIRA FILHO

inscrita sob CNPJ n." 00.762.598/0001-56. para assinatura do Termo de Contrato Administrativo,

juntamente a Secretaria Municipal de Saúde, referente ao Fornecimento de gases medicinais, de

interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bacabai/MA.

O represente legai da empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira) e no borário

das 08ti:00min (oito lioras) às 131i:00min (treze horas), munido dos seguintes documentos:

SÓCIO. PROPRIETÁRIO. DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: Cédula de Identidade ou documento

equivalente e Estatuto ou Contrato Social que comprovem sua capacidade de representante legal, com

expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações, l'.m caso de

administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ala de reunião ou assembléia em

que se deu a eleição.

PROCURADOR: Cédula de Identidade ou documento equivalente e cópia devidamente autenticada ou a

ser autenticada pela Comissão Permanente de Licitação, mediante a apresentação dos originais para
confronto, do Instrumento Público ou Particular de Mandato (procuração), com firma reconhecida em

cartório, outorgando expressamente poderes para emitir declarações, receber intimação, assinar termo de

contrato, dar e receber quitação, assim como praticar todos os demais atos em nome da empresa

contratada. (Nesta hipótese, a procuração fará paile integrante do contrato, independenlcmeme de

transcrição).

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações perante

os Tributos Federais, por meio da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de

Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União; Fazenda Estadual, por meio de

Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa e Certidão Negativa ou

Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto  à Dívida Ativa do Estado; Fazenda Municipal, por
meio de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa e Certidão Positiva

com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do Município; Certificado dc Regularidade de Situação

do FGTS - CRF; Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Certidão

Negativa de Falência ou Concordata, expedida nos últimos 90 (noventa) dias.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções. Prevista em lei.

Sendo o que dc momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Bacabal/MA. 23 de março dc 202 i.

.IAM TÇ

.—-4iç^:í^íí^^MwTinjKÍÍ^éÍ^Süut!ír^
Poriaria n." 09/2021

s

RECEBÍ EM. '2021

O .IC VIEI

CNPJ n." 00.762.598/0001-56

FILHO

PREFEITURA
Rua I5de Novempro 229 -Centro Bacaoai -WAõ57C0-&oa

Telefone (99) 3621-0533 ● J*
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PJEFEITüRAMu^Cj^^DE ÈACA6AL ■ MA

Kubrica:
úlíi0l/?n^n
4

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: O J C VIEIRA FILHO
CNPJ: 00.762.598/0001-56

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que.

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda nâo vencidos, e

2. não constam inscnções em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os óigâos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'á a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212. de 24 dejulrio de 1991

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticádade na Internet i
endereços <http //rfb.gov.br> ou <bttp //www pgfn.gov.br>

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1 751, de 2/10/2014
Emitida às 11:21.33 do dia 18/12/2020 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 16/06/2021.
Código de controle da certidão; 8A77.BC03.F812.F93E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

nos

i of I I8/I2.'2020 I I 24



FIS.P';.
PfOc.íi‘:,
Riàka;

0{ílO)rir)?x^

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Certidão: 093871/20 Data da 27/11/2020 10:55:53

Inscrição Estadual: 121406954 CPF/CNPJ:00762598000156

Razão Social; O J C VIEIRA FILHO

Endereço:

^ Telefone:

RUA TEIXEIRA DE FREITAS, 508 CEP: 65700000

Município: BACABAL(99)00000000 UF:MA

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), nâo constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e nâo alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 27/03/2021.

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada no endereço:
http://portal.sefa2.ma.gov.bf/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 26/01/2021 17:08:33
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Fis, n':

Frotri':,
,Rubrica:

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 000859/21 Data da 06/01/2021 10:52:51

Inscrição Estadual: 121406954

Razão Social: O J C VIEIRA FILHO

Endereço:

Telefone:

RUA TEIXEIRA DE F

CPF/CNPJ:00762598000156

REITAS, 508 CEP: 65700000

(99)00000000 Município: BACABAL UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156. da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7,799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) nâo constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão; 120 (cento e vinte) dias: 06/05/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal,sefaz.ma.gov,br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa”.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 06/01/2021 10:52:51



Pí;EFEiTüRA f,lo>iCj^Ai,üE&ACí3AL ● MA
Fb.r*:.

Rütíica:
Prefeitura Municipal de Bacabal
Prefeitura Municipal de Sacabal
Tr-ív. 15 de Novembro. N“ 0229 - Centro

CNPJ. 06014351000138 Exercício; 2021

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS4-

A Secretaria Municipal de Finanças cia Prefeitura Municipal de Bacabal - MA. a requerimento da
pessoa intaressaoa O J C VIEIRA FILHO - EPP, CERTIFICA para os fins que se fizerem necessários, que a
pessce )uridica'fisica a seguir referenciada não registra débitos para com os cofres públicos municipais até a
presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 28/03/2021, ressalvando o direito da Fazenda
Mumcipal de exigí' o recolhimento de débitos, tributários ou nâo. constituído anteriormente a esta data mesmo
durante a vigência desse prazo.

21.677019420 Matricula:Cadastro

OvC VIEIRA FILHO-EPPContribuinte:

CPF'CNPJ 0C762596000156

RUA TE XEIRA OE FREITAS. 00508 Complemento: AEndereço:

CENTRO CEP: 66700000Bairro.

Bacabal UF MA

OAOOS ESPECÍFICOS DO CADASTRO

Cidade:

24.'08ri9£5 Inscr Municgal : 21.677 Inscr =stadus! Data SncerramenioData de Abertura

Aiivioade : Camé-cic atacadista de outros produtos químicos e petrfx^iumicos nâo especificados anienormente

.ATENÇÃO' Certidão emitida com base no Código Tributário Municipa: lei n°1.082/2008 art. 645 a 665.
Esta certidão é vaiitia somente com a autenticação mecânica ou comprovante de pagamento.

Valida Até: 2&03/2021 Usuário; JANEData ae Emissão; 27/01/2021

Código da Controle ds certidão/Número:
7AFB.02SD.93C3.B0d:'

TV



rREFSÍÜRA MüJSlCI£AU)£ BACA3AL ■ A!A
Hs,n';_
Rroc.n’:,
Rubfica:

Prefeitura Municipal de Bacabal
Prefeitura Municipal de Bacabal
Trav. 15de Novetrtiro, 0229 - Centro

CNPJ: 06014351000138 1Exercido: 2021

CERTIDÃO NEGATIVA DA DIVIDA ATIVA

Certifico em cumprimento ao despacho exarado peta Prefeitura Municipal que re\endo os
assentamentos do Cadastro Econômico de Impostos Municipais desta Prefeitura não consta registro de débitc
da DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL, do contribuinte O J C VIEIRA FILHO - EPP, inscrito no cadastro municipal de
n° 21.677, portanto o que me cumpre certificar e reportar-me as informações de seções competentes desta
Prefeitura Municipal, encontra-se quite com a Fazenda Municipal. Expedida a seguinte certidão senAndo de
pro\Q juntoàs repartições Públicas. Federais, Estaduais. Municipais, Bancos e Autarquias, que terá \alidade
até 0 nonagésimo dia de sua expedição.

Cadastro; 019420

Contribuint OJ CVIEIRAFILHO-EPP

Endereço: RUATEIXEIRADE FREITAS, 00508 Complemento: A

Bairro; CENTRO CEP: 65700000

Cidade: Bacabal UF: MA

21.677Matricula:

00762598000156CPF/CNPJ

DADOS específicos 00 CADASTRO

Data de Abertura : 24/08í1995 Inscr Municipal : 21.677 Inscr Estadual :

Atividade : Comércio atacadista de outros produtos químicos e pelroquirricos nâo especíicaqos anterbrmente

Data Encerramento:

Data de Bnlssão: 16/03/2021 Valida Até: 14/06/2021

Código de Controle dacertidao/Número;
2D50.87CD.4209.99DO



('onsulta Regularidade do Empregador htlps '7consulta-crf.caixa.gov. br/consultacrí7pagcs.consultaEmpre

PREraiURAM^gP^ OE BACABAL ■ I^A

Rubfica:Voltar imprimir

C/kÊJmA
; &IXA eCONOM.CA l-EDCR'-;

Certifícado de Regularidade
do IX; rs - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

00.762.598/0001-56

O J C VIEIRA FILHO ME

RUA TEXEIRA DE FREITAS 508 A / CENTRO / BACABAL / MA /
65700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art, 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/02/2021 a 28/03/2021

Certificação Número: 2021022701055834129694

Informação obtida em 04/03/2021 09:40:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1 of I 04/03/2021 09.4C



PREFElTURAftólClP^Í BACABAL - MA
Fís.n‘: ^06
Pípc. íf: ()//WK U?l<P
Rubrica:PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 0 J C VIEIRA FILHO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 00.762.598/0001-56

Certidão nV 25591919/2020

Expedição: 07/10/2020, às 17:24:00

Validade: 04/04/2021

de sua expedição.

(cento e oitenta180 ) dias, contados da data

Certifica-se que o J c vieira filho (matriz e filiais)  , inscrito(a) no

CNPJ sob o n° 00.7 62.598/0001-56, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ãs obrigações

estabelecidas em sentença condenatõria transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM DA
COMARCA DE BACABAUMADD I I nn

gEFEITÜRAMUM^g^BACABAL-MA
pTliMI
roc.fl*;

Püfcficâ:
(mof/wi/p

y At*ONAv «CA « r.TAOo ● «j

CERTIDÃO - FALÊNCIA E CONCORDATA (60 DIAS)

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a

requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos

dos Feitos referentes às Varas Cíveis e Comércio,  a partir do dia primeiro

(1°) do mês de janeiro do ano de dois mil e onze (2011), até a presente data,

constatei NÃO EXISTIR distribuição de FALÊNCIA E CONCORDATA,

RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, INSOLVÉNCIA CIVIL

contra O. J. C. VIEIRA FILHO ■ EPP. Empresário (Individual), com nome

fantasia UNIAO GASES E TINTAS”. inscriU no CNPJ de

00.762.598/0001-56, estabelecida na Rua Teixeira de Freitas, n° 508-A,

Centro, Bacabal/MA.

u

CERTIFICO finalmente que, o Cartório de Distribuição é o

único existente nesta cidade e Comarca de Bacabal. O referido é verdade me

reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão no Cartório de

Distribuição a meu cargo, no Fórum “Deuzimar Freitas de Carvalho" nesta

Cidade de Bacabal. do Estado do Maranhão, aos 25 de janeiro de 2021.

EU JOSÉ WILLIAM FERREIRA DA SILVA.

DISTRIBUIDOR DO FÓRUM mandei digitar, subscrevi.

dato e assino.

Bacabal-MA. 25 de janeiro de 2021.

0000^® .

7"?

JQ ^jantCTAM FERRÊIRA DA^SILVA
cretárío Judicial/da Distribuição

Mat. 11j7689

QBStlVAS.e.EJ:
1 E*l» v«i|ii»a» sf <>p .csuigo <i» COJ
S. 0» Ijído» eoQ*i«nl»» ni» lnlér»t««Jo au

J5U ●nt*lát*ncla Informada ns*»# é I(m»la«?a «panas a Coinatçj|_^f 9 sau»
lCqje^£ao_dp Lago Açg. Bom Lugar a

Sede: Pdrum Juiz Dauzimar Freitas de Carvalho,
Rua Manoel Alves de Abreu, a/n°. Centro fone: (99) 3627-6329 - BACABAL/MA
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO n." 01120104/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.“ 011201/2020
PREGÃO ELETRÔNICO n. ‘ Ü12/2021-SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n. ” 20210! 120102/2021

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUK
CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL
DE BACABAL ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA OJC VIEIRA
FILHO SOB CNPJ n.“ 00.762.598/0001-56. PARA
FORNECIMENTO DE GASES MEDICINAIS. DE
INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DF.
SAÚDE 1)0 MUNICÍPIO DE BACABAL/MA.

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BACABAL/MA. através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, situada na Rua 1'ilomeno Parga. s/n. CEP 65.700-000. Esperança.
Bacabal/MA. inscrito no CNPJ sob o n.° 07.186.334/0001-40 neste ato representada pelo
Secretário Municipal de Saúde. Sr. JAMES SOARES DOS SANTOS, portador do CPF n.”
889.469.323-68 e RG
Bacabal/MA. a seguir denominada CONTRAT.ANTE. e do outro lado. a empresa O J C
VIEIRA FILHO sob CNPJ n." 00.762.598/0001-56. sediada na Rua Teixeira de Freitas, n."
508. CEP 65.700-000. Centro. Bacabal/MA. neste ato representado pelo senhor OTONIEL
JOSE CORRÊA VIEIRA FILHO, portador RG n.° 0381631620090 SSP/MA e do CPF n."
254.071.803-59. seu Proprietário, a seguir denominada CONTRATADA. RESOLVEM celebrar
o presente Termo de Contrato Administrativo para Fornecimento de gases medicinais, de
Interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bacabal/M.A. decorrente da
licitação na modalidade PREG.ÃO ELETRONlCO n." 012/2021-SRP, tendo como fiitalidade o
REGISTRO DE PREÇOS, e do PROCESSO AD.MIMSTR.AT1VO
fundamento na Lei Federal n.° 10.520. de 17 de julho de 2002. da Lei Complementar n° 123. de
14 de dezembro de 2006. Lei Municipal n.“ 1.384/2019. Decreto Municipal n.° 692/2020.
Decreto Municipal n.“ 683/2020. apHcando-se. subsidiariamenle. a Lei Federal n° 8.666. de 21
dejunho de 1993. mediante as seguintes cláusulas  e condições:

106224998-1 SSP/MA. residente e domiciliado na cidade den.

011201/2020. comII.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJEI O

1.1 O presente contrato tem por objeto a Fornecimento de gases medicinais, de interesse da
Secretaria Municipal de Saúde do .Município de Bacabal/MA, consoante do PREGÃO
ELETRÔNICO n." 012/2021-SRP. conforme se acha discriminado no ANEXO I. o qual^
faz pane integrante e inseparável deste edital.

Discriminação do objeto e valores da Proposta de Preços:1.2

ITRM OBJETO DESCRIÇÃO MARCA QUAÍNT. I ÜNII). VLR. UNIT. VLR. TO I AI.
\MPL\ COSCORIIÊNCIA

Rua I5ae Novamoro 229 - Centro Bacaoai - WA sr>7r''^-O0i'

Telefone (99i 362'-0533
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AMPLA CO.\CORRE\CIA

/7/:;V.V RESER f A DOS À COTA DE A TÉ 25% PA RA MFJEPP

Oxigúnio medicinal, gás coinpriniido.
nome oxigênio, aspecto fisico incolor,
inodoro, formula química 0\ massa
molecular 31.99 gmol. grau de

pureza leor mínimo de 99.999'’o.
característica adicional uso medicinal.

RSRSGASOXIGÍiNIO
MRDICINAI-

4.600 Wj 128.800.0028.00MEDICINAL

m:.\s EXCLUSIVOS para me/lpp

Ar comprimido medicinal, gás
comprimido, nome ar medicinal,
aspecto Osico incolor, inodoro,
fórmula química ar do ambiente
comprimido, grau de pureza teor de

oxigênio entre 19.5% e 23.5%.
característica adicional uso medicinal.

AR
RSRSGAS

1.000 M'5 COMPRIMIDO
MEDICINAL

20.00 20.000.00MEDICINAL

RS 148.800.00VALOR TOTAL (RS)

cento e qiiiircnla e oito mil c oitocentos reais

CLAllSlJl.A SEGUNDA - DA VINCULAÇAO

Vinculam-sc ao presente Contrato, independentemenie de transcrição, o Edital do
IM<EGÃO ELE TRÔMCO n.*' (H2/2021-SRP e seus anexos, a ATA DE REGIS TRO

DE PREÇOS n." 202101120102/2021 e a l»roposta de Preços da CONTRA TADA.

2.1

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO OB.IETO

O fornecimento de\’erá ocorrer em até 5 (cinco) dia.s iitcis. após o recebimento da Ordem

de Fornecimento ou Instrumento Equixalente no endereço destinado pela Secretaria

Municipal de Saúde;

3.1

O fornecimento a ser prestado estará sujeito à \'ariaçào. conforme as necessidades da

Admini.stração I*ública e a disponibilidade de recursos ou preço de oferta, por meio de

Termo Aditivo, obedecido os limites legais.

3.2

CLAlISlILA QUARTA - DOS PREÇOS

A CONTRATANTE cm cumprimento ao disposto na presente cláusula pagará à

CONTR.ATADA pelo Fornecimento do objeto deste contraio, o Valor Global de RS

148.800,00 (cento c quarenta c oito mil e oitocentos reais);

4.1

ü cronograma de desembolso será realizado em única etapa no valor de cada objeto,

durante a xdgência do contrato, nos termos da alínea ”b“. inciso XIV do art. 40. da l.ei
Federal n.” 8/)66/93;

4.2

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução contratual, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e

outros nece.ssários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.3

k PREFEITURA

Rua 15 ae Novembro 229 ● Centro Bacaoai - MA Õ5700-000

Telefone (99| 3621-0533
»
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Proc. n.° 01120K2020

áRubrica:

CLÁUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

O preço pacluado no item 4.1 será pago alé o 30° (trigésimo) dia, do Fomecimcnio do

objeto, após a liberação do pedido, com a apresentação da nota flscal/falura devidamente

atestada pela Secretaria Municipal de Saúde, acompanhada das certidões abaixo:

5.1

a) Para com a Fa/cnda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão

Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais c à Dívida

Ativa da União, assim como a regularidade das contribuições prcvidenciárias c de
terceiros conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751. de 02 de outubro de 2014. emitida pela
Secretaria da Rcccita Federal, da sede ou domicílio do licitante;

b) Para com a Fa/.enda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão

Positiva eoin efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da

empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Fistadual e Certidão

Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou domicilio do licitante:

c) Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou

Certidão Positiva eoin efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida

pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com

a Fazenda Municipal e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de

Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio

ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede
ou domicílio do licitante:

d) Certificado de Regularidade de Situação do FCíTS - CRF. emitido pela Cai.xa

Econômica Federal - CEF. comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço:

e) Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho:

t) A nota fiscal deverá ser apresentada, com alé 48 (quarenta e oito) horas de antecedência,

da data do pagamento:

g) O pagamento do objeto deste contrato, será efetuado, mediante crédito em conta corrente

indicada pela CONTRATADA.

5.2 Nenhum pagamento será efetuado à C()NT!L\TADA enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária:

, PREFEITURA
Rua iSdeNovemcro 229-Centio Bacaoal -MA Õ570C 000

● j*Telefone (99)3621-0533
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Rubrica:

No valor a ser pago pelo fornccimetito. compreende todos os serviços necessários à plena

execução do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas ao mesmo,
concernentes diretas ou indiretas a materiais, mão de obra e encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários. impostos, taxas e licença, custos diretos, indiretos e. enfim, quaisquer

outras, ainda que não citadas, sendo a única remuneração devida ao cumprimento das

obrigações ora assumidas.

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE

A CONTRATADA responderá pela qualidade do objeto, que deverá obedecer

rigorosamente às regras contidas no PREGÃO;

6.1

O Fornecimento em desacordo com as disposições do presente contrato será devolvido à
CONTRATADA, cabendo

especificações contidas no Edital do PREGÃO El>ETRONICO n." 012/2021-SRP, e seus

anexos, sendo de sua inteira responsabilidade, todas as despesas de devolução e reposição,
inclusive quanto ao novo prazo de entrega.

a  esta providenciar substituição de acordo com as

6.2

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

7.1 A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou no fornecimento do

objeto deste contrato, desde que. após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam
consideradas viáveis;

7.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei Federai n.
8.666/1993;

7.3 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato:

As modificações que implicarem em aumento do preço pactuado na Cláusula

Quarta, não excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço.

7.3.1

7.4 Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado na Cláusula Quarta ou

no prazo do fornecimento será acordado ajuste apropriado, que deverá ser formalizado,

através do Termo Aditivo, obedecendo ao prazo de convocação estipulado pela
Administração, consoante o Ari. 64. da Lei Federal n.° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO DO CONTRATO

8.1 A CONTRAT.\DA não poderá subcontratar. ceder ou transferir, total ou parcialmente, o
presente contrato.

CLAUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

PREFEITURA
Rua 15 ae Novembro 229 - Certro =*acabat -MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533 ● Jr
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Sem prejuízo de outras sanções previstas no EDITAL, a empresa vencedora ficará sujeita

às seguintes deliberações pelo inadimplemento:

Ressalvados os casos de Ibrça maior, ou fortuito devidamente comprovados, estará

sujeita a CONTRAT.ADA além das sanções previstas na Lei Federal n.® 8.666/93 e

Lei Federal n.“ 10.520/02. pelo dcscumprimento total ou parcial de qualquer das

obrigações ora estabelecidas, as seguintes penalidades:

9.1.1

9.1.1.1 A não observância do prazo da execução do fornecimento pela

CONTRATADA, implicará em multa moratória, não compensatória de

0.33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor

total da Fatura, até o limite de 10% (dez por eento). independentemente

das sanções legais, que possam ser aplicada.s. de acordo com os Artigos
86. 87 e 88. da Lei Federal n.° 8.666/93. salvo se o prazo for prorrogado

pela CONTRATANTE.

Findo o prazo de entrega do objeto do pregão pelo vencedor e não cumprida a

obrigação, sem apresentação de justificativa coerente, o empenho e outros atos

expedidos pela Prefeitura Municipal de Bacabal/MA. serão tomados sem efeito;

9.1.2

A aplicação das multas dar-se-á cumulativamente,  à medida que cada cláusula

deixar de scr cumprida;

9.1.3

As multas estabelecidas nesta cláusula serão consideradas dívida liquida e certa e

deverão ser pagas em até 30 (trinta) dias. contados da sua cobrança, decorrido este

prazo, tais multas serão descontadas de qualquer importância devida à

CONTRATADA, ou ainda, cobradas judicialmenie. servindo para tanto o presente

instrumento como título executivo extrajudicial;

9.1.4

Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de

Bacabal/MA poderá, além da aplicação das multas previstas nos itens anteriores,

aplicar as penalidades de advertência e suspensão temporária de participação em

licitações, além do impedimento do contrato;

9.1.5

O valor da multa, será descontado de qualquer fatura ou crédito existente em fav or

da CONTRATADA, perante a Prefeitura Municipal de Bacabal/MA. nenhum

pagamento será realizado à CONTRATADA que tenha sido multada, antes de

pagar ou relevada multa.

9.1.6

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CON I RA l ANTE E CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:10.1

A CONTRATADA é responsável exclusiva pelo fornecimento do objeto
constante da Cláusula Primeira combinada com a Terceira, respondendo

lO.l.l

L PREFEITURA
Rua 15 de Novembro 22? - Centro Hacabai MA ò57X GüO

Telefone (99) 3621-0533
;  ● j.
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ARubrica:

diretamenie pelos danos que por si. seus prepostos ou empregados causarem, por

doío ou culpa a Prefeitura Municipal de Bacabal/MA. ou a terceiros:

Os danos e prejuízos serão ressarcidos a CONTRATANTE, no prazo máximo de

48 (quarenta e oito) horas, contadas da notilleação admini.strativa à

CONTRATADA, sob pena de multai

10.1.2

De acordo com o disposto neste contrato e a fim dc atender ao bom desempenho

das obrigações pactuadas, a C'ONTRATAl)A obriga-se a  entregar a

CONTRATANTE, o objeto de forma regular na mesma quantidade contratada:

10.1.3

10.1.4 Fornecer o objeto mencionado na Cláusula Primeira, objeto deste contrato, em

conformidade com as normas, recomendações expedidas pela CONTRATANTE

e especilicações constantes de sua proposta, que fará parte integrante deste
instrumento:

A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto licitado de acordo com as

especificações constantes no Termo de Referência (ANEXO I) do Edital do
PREGÃO ELETRÔNICO n.“ 012/2021-SRP

10.1.5

10.2 A C’ONTRATANTE obriga-se a:

Exigir que a CONTRATADA, fornecer o objeto em estrita obediência ao previsto
no edital:

10.2.1

Aplicar as penalidades à CONTRATADA pela inobser\ância das disposições
contidas no documento contratual:

10.2.2

Conferir e atestar a fatura emitida pela CONTRATADA, e após constatar o tlet

cumprimento do fornecimento do objeto, providenciar o competente pagamento:

10.2.3

10.2.4 Comunicar à CONTRATAD.A. todo e qualquer problema referente ao contraio,

ficando aquela obrigada a reparar aquilo que foi denunciado, sem ônus a
CONTRATANTE:

10.2.5 Glosar as faturas correspondente(s) ao(s) fornecimcnio(s) prestado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1 O contraio poderá ser rescindido unilateralniente pela CONTRATANTE,

independentemente de qualquer aviso, ou comunicação judicial ou exirajudicia!. nos

seguintes casos: /
i

\i

Inadimplemento de qualquer cláusula deste contrato:11.LI

t PREFEITURA
Ru3 15 de Novembro, 229 - Centro Bacabal - MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533
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l'alência ou recuperação judicial, insolvência ou dissolução judicial ou

extrajudicial:

Subcoiitratação. cessão ou transferência, total ou parcial, do presente contrato:II.1.3

Quando as inulta.s aplicada.s atingirem 20% (vinte por cento) do valor estimado

do contrato devidamente ajustado:

11.1.4

Recusa na substituição dos materiais, rejeitados pela CONTRATANTE.11.1.5

11.2 Ocorrendo rescisão do contrato por inadimplência da CONTRATADA, fica assegurada a

CONTRATANTE o direito de imitir-se liminarmenie na posse do produto já pago. que

esteja sob a guarda ou em poder da CONTRATADA, e de ceder o contrato a quem

entender, independentemente de qualquer consulta ou interferência da CONTRATADA:

11.2.1 Rescindindo o contrato nos termos previstos nesta cláusula.

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o saldo por\'cntura existente

pelos materiais já entregues, deduzida as multas  e despesas decorrentes da
inadimplência, ou a CONTR.4TADA restituirá à CONTRATANTE às

importâncias já recebidas:

a

11.2.2 A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua re.sci.são. com

as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA - DOS ÔNUS FISCAIS E LEGAIS

12.1 O preço estabelecido no item 4.1. inclui todos os tributos incidentes sobre o objeto de.ste

contrato. Quaisquer tributos ou encargos legais que após a assinatura de.ste contrato

venham a ser criados, bem como qualquer alteração dos existentes, inclusive sua

extinção, que comprovadamente rellitam no preço contratual, implicaram na sua revisão
para mais ou para menos, conforme o caso:

12.2 Será de responsabilidade da CONTRATADA o recolhimento de todos os tributos,

encargos e contribuições de qualquer natureza, inclusive para fiscais, de competência da

União, dos Estados e dos .Municípios, que incidam sobre o objeto do presente contrato:

12.3 A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela devolução  à CONTR.ATANTE, das

importâncias referentes a ônus fiscais e legais não recolhidas, em decorrência da

diminuição dos encargos tributários relativas ao objeto do presente contrato, proveniente
da alteração de legislação pertinente;

Na hipótese de a CONTRATANTE vir a ser autuada, notificada ou intimada, em virtude ^
do não pagamento pela CONTRATADA, à época própria, de quaisquer encargos^'
incidentes sobre o objeto deste contrato, assistir-lhe-á o direito de reter quaisquer l!\

pagamentos devido à CONTRATADA até que esta satisfaça integralmente a exigência
formulada:

12.4

L PREFEITURA
Rua 15 de Novembro 229 - Centro íacabai - MA i55700-000

●J* ê
Telefone i99i 3621-0533
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12.4.1 As importâncias relidas, na forma deste item. serão devolvidas sem correção.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR

Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações às disposições

deste contrato pela CONTR.\TADA. somente serão considerados como excludenles de

responsabilidade e multas contratuais, se resultarem de caso fortuito ou dc força maior,

desde que atinjam direta c comprovadamente. o objeto do presente contrato:

13.1

13.1.1 A CONTRATADA deverá comunicar por escrito  e comprovar qualquer evento

de caso fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua ocorrência,

sob pena de decair do direito de invocar o disposto no item 13.1;

13.1.2 Na ocorrência de caso fortuito ou dc força maior, como tal reconhecido pela

CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser

acordada entre as partes, para o restabelecimento das condições normais de

fornecimento, desde que cumprida a formalidade do subiiem anterior.

Cl.ÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA:

14.1

02 03 SECRETARIA DE SAUDE

10 122 0002 2021 0000 MANUT. E COORD. DAS ATIVIDADE DA

SECRETARIA

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

FONTE:0.1.02.12I1

0217 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS

10 122 0002 1202 0000 ACOES DE ENFRETAMENTO AO COVID-19

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

FONTE: 0.1.32.1290

02 17 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS

10 302 0002 2056 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE EDIA E ALTA
COMPLEXIDADE - MAC

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

FONTEiO.l.14.1214

0217 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10 302 0044 2037 MANUTENÇÃO DO SAMU
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

FONTE:0.1.14.1214

. PREFEITURA
Rua 15 de Novemoro 229 -Centro Bacahai Ma 6570C-000
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

15.1 O presenic contrato passa a vigorar da data de sua assinatura, c fíndará dia 31 de
dezembro de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

16.1 A flscaiizaçào deste Contrato será efetuada por senidor ou comissão, designado pelo

CONTRATANTE, que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário á
regularização das faltas ou defeitos ob.ser\'ados. bem como propor a aplicação das
penalidades previstas neste instrumento.

PARAGRAFO PRIMEIRO - As ocorrências verificadas durante a execução deste Contraio

serão registradas em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a

imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da plena responsabilidade da

CONTRATADA perante o CONI RATANTE.

PARAGRAFO SEGUNDO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade cia

CON'l'RATADA. inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições
técnicas ou vícios no fornecimento, e na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

17.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que

comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA HABILITAÇÃO

18.1 A CONTRAT.ADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

19.1 O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRAT.ANTE no Diário Oficial

do Município, obedecendo ao disposto no parágrafo único art. 61 da i.ci Federal n." 8.666

de 21 de junho de 1993. e art. 4" da Lei Federal n.'’ 10.520. sendo a publicação condição

indispensável à sua eficácia.

CLÁUSllLA VIGÉSIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia de execução para  a presente contratação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1

PREFEITURA
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Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para os

endereços das partes constantes no preâmbulo deste contraio:

21.1

21.2 Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contraio serão

considerados sem efeito, c somente o estipulado no contraio e seus documentos têm

validade para a execução do mesmo:

A CONTRATADA declara, neste ato. ter pleno conhecimento e compreensão das

especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo,

pois. em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos, para isentar-se

de responsabilidade pela entrega incorreta do produto:

21..Í

21.4 A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTK, dc quaisquer direitos a ela

assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em renovação ou

renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTFI exercitá-los a qualquer

tempo:

Aplica-sc ao presente contrato, o estipulado nas Lei federal n.° 8.666/93 c Lei federal n.

10.520/2002. para sua execução.

21.5

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNA - DC) FORO

22.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca da Cidade de Bacabal/MA. com

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para dirimir as questões

decorrentes deste contrato e de sua execução:

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a

seguir firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor c forma, para um só efeito que
os subscrevem.

Bacabal/MA. 23 de março de 2021.

V

mosJAM O.JCVíCiRA FILHO
CNPJ n.‘’00.762.598/0001-56

OTONIEL JOSE CORRÊA VIEIRA FILHO

CPf n.° 254.071.803-59

RG n." 0381631620090 SSIVMA

Responsável Legal pela CONTRATADA

linicipal dejiaúde

-— n." 090)21
Responsável Legal pela CONTRA TANTE

Secrèl^

WTESTEMUNHAS:

1-

RG/CPF: <05^-4

9

WMòJdr?,~J¥-RG/CPf:
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A

O JC VIEIRA FILHO

CNPJ 11.“ 00.762.598/0001-56

Rua Teixeira de Freitas. n.° 508. CEP 65.700-000. Centro. Bacabal/MA

NESTA

ASSUNTO: ORDEM DE FORNECIMEN TO

Prezado Senhor.

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE IJACABAL/MA. através da

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, situada na Rua Filomeno Parga. s/n. CEP 65.700-

000. Esperança. Bacabal/MA. inscrito no CNP.I sob  o n.° 07.186.334/0001-40 neste ato

representada pelo Secretário Municipal de Saúde. Sr. J.AMES SOARES DOS SANTOS,

portador do CPF n.“ 889.469.323-68 e RG n.° 106224998-1 SSP/MA. residente e domiciliado na

cidade de Bacabal/MA. a seguir denominada CONTRATANTE, vèm através desta.

AUTORIZAR a empresa O .1 C VIEIRA FILHO sob CNPJ n.“ (10.762.598/0001-56. sediada
na Rua Teixeira de 1'reitas. n.° 508, CEP 65.700-000, Centro. Bacabal/MA. neste ato

representado pelo senhor OTONIEL JOSE CORRÊA VIEIRA FILHO, portador RG
0381631620090 SSP/MA e do CPF n.° 254.071.803-59. seu Proprieuirio. doravante denominada
CONTRATADA.

01120104/2021. referente a Fornecimento de gases medicinais, de interesse da Secretaria

Municipal de Saúde do Município de Bacabal/MA. conforme PRECíAO ELETRÔNICO n.'“
012/202I-SRP.

n,

a  iniciar a execução do CONTRATO ADMINISTRATIVO ii.'

Bacabal/MA. 23 de março de 2021.

Atenciosamente.

JAM ^NTOS
7rPrí4«wt*f/7r// ife

'Portaria n."09/2021

●efi

Responsável Le^a! pela CONTRA TANTE

RECEBÍ EM. /2021

U

O.ICVIEIRÍfiLHO
CNP.I n.“ 00.762.598/0001-56

PREFEITURA
Rua 15 ae NovemBro 22P - Centro SacaPai ● t.!A Ô5700-00G
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